
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 1.071/1999 – Substitutivo do SF 
 
Autor: Rafael Guerra 
 

Data da 
Apresentação: 

01/06/1999 

 

Ementa: Dispõe sobre normas gerais para celebração de consórcios 
públicos, nos termos da Emenda Constitucional nº 19, de 1997. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público 
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Urgência art. 155 RICD 

 

Em 03/03/2005 
 


